Municipio de Ollveira do Bairro T. 234 732 100 Contrlb. 501 128 840

Praga do Municipio F. 234 732 112 www.cm-olb.pt
3770 - B510lveira do Bairra E. croib®@cam-olb.pt
ira do Balrro cAmara municipal
Atan®1
Precedimento Concursal n.° 2MOB/2023
Métodos de Seisgiio

Aos quatro dias do més de julho do anc de dole mil @ vinte e trés, reuniu o JUri designado para o
procedimento concursal com vista a selecfio de trabalhador com prévia relagéo jurldica de emprego publico
por tempo indeterminado para efeitos de preenchimento de 1 posto de trabalho da carrelra e categoria de
Técnico Superlor, na érea de Desporto, por recursc 4 mobllidade, na modalidede de mobilidade na
categoria, por dellberagdes de reunifio de Camara Municipal de § e 29 de junho de 2023.

© Jirl do Procedimento concursal deliberou por unanimidade o seguinte:
1 - Requisitos de Admissdio: licenclatura em Desporto, para além dos legaimente previstos.

2 - Os métodos de selegio a utilizar sho os previstos no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP e ainda com os artigos
17.° e 18.°, ambos da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, ou sejs, Avaliagio Curicular,
complementando com o método de selegfio facultativo, Entrevista de Avaliagiio de Competénclas——
3 - Avaligclio Curriculer (AC): visa avaliar a qualificagio dos candidatos, designadamente, a habilitagéio
académica ou profigsional, a relevancia da experiéncia adquirida e a formacfio realizads, o tipo de fungbes
exercidas, que se encontrem devidamenie comprovadas, numa escala de 0 a 20 valores, até as centésimas,
com uma valoragéo final de 70%, obtida de acordo com o8 seguintes subfactores:
3.1 - Habilitacdes académicas: avallar a titularidede de um grau académico ou a sua equiparagho
legalmente reconhecida;
Licenciatura em Desporto - 18 valores;
Superior & licenciatura - 20 valores.
Para efeitos de valoragfio da habilitagio académica, esclarece-se que 86 serd considerada a Habllitag8io
Académica devidamente comprovada por documento idéneo e conclulda até ao terme do prazo de
apresentacio de candidaturas;
3.2 - Experiéncia profissional: avaliar o nivel de desenvolvimentc e variedade de conhecimentos
profissionals apreendidos no exercicio efetivo de funges em atividades anteriores, em que seré
considerado o desempenho efetivo de fungbes com Incldéncla sobre a execugfio de slividades inerentes
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de experiéncia
detido pelo candidato no exercicio de fungdes colocado a concurso, desde que devidamente comprovados
e respeltantes & drea de atividade a que se destina o procedimento concursal, numa escala de 0 a 20
valores, avaliado da seguinte forma:
Até 1 ano - 10 valores;
2 1 ano e < 2 anos — 12 valores
2 2 anos e < 4 anos — 14 valores
2 4 anos e < 5 anos ~ 16 valores
2 5 anos e < 6 anos — 18 valores
2 6 anos — 20 valores
3.3 - Formag#io profissional: pretende avaliar-se a formag#o profissional conclulda @ comprovada, através
de documento oficlal das respetivas entidades, apresentade em sede de candidatura, com vista a assegurar
o complemento, aprofundamentc e atualizagfio de conhecimentos e compet8ncias profissicnals, refletindo-

vhe Pag. 1/4

\3\



Municipio de Oliveira do Bairro T. 234 732 100 Contrib. 501 128 B40
Praga do Municipio F. 234732112 www.em-olb.pt
3770 - 8510llveira do Balrra E. cmolb@ecm-olb.pt

OIIvaI Bairro cArmara municipal
se no seu desempenho profissional. Assim, serd considerada a frequéncia de acbes de formacéo,
diretamente relacionadas com a drea funcional do posto de trabalho. Apenas sfio consideradas acdes
comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o niimero de horas ou de dias de
duragfio da aghio e a data de realizacfio. Sempre que do respetivo certificado néo conste o nimero de horas
de duragéio da formagé#io, considerar-se-4 que cada dia de formagfic é equivalente a seis horas e cada
semansa a cinco dias, nos seguinteg Y 3 31 -
Sem formagéo - O valoreg, -— H—oHo —— —4—4— — e — —
Até 30 horas - 6 valores;
2 30 e < 100 horas — 10 valores
2 101 e = 200 horas — 15 valores
2 201 horas - 20 valores;
3.4.1. - Avaliagfio de Desempenho (AD) relativa 2o Gltimo perlodo de avallagio em que o candidato cumpriu
ou executou atribuigiio, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar: ——————
Desempenho Inadequado - 0 valores;
Desempenho adequado - 12 valores; ———-
Desempenho relevante - 18 Valores; -«
Dasempenho excelente - 20 valores;
3.4.2 - Face ao disposto na allnea ¢) do n.” 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 30 de abril, é atribuida
uma pontuacéio de 12 valores aos candidatos néo possuam, por razbes que nfo lhe sejam imputdveis,
avallagBo do desempenho relativa ao perfodo a considerar, desde que apresentem documento
comprovativo emitido pelo respetivo servigo de origem, mencionandoe tal facto.
3.4.3 - Para efeitos de classificaghio da Avaliagio do Desempenho, esclarece-se que apenas serd
considerada a Avaliagiio do Desempenho devidamente comprovada por documento Idéneo e que refira
expressamenie a avallagio final, medlante a respetiva mengio qualitativa e quantitativa.
3.5 - A avallaco cumnricular ser4 expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragiio até as centésimas
e resultard da média penderada das classificagies obtidas na avaliagfio, de acorde com a seguinte formula
o parémetros de avaliagio:
AC = (HA + EP + FP+ AD) / 4, em que
— HA - Habilitagbes Académicas ou Nivel de Qualificagio;
— EP - Expeariéncia Profissicnal;
— FP - Formagaio Profissional; ————————————oeeo Sy
- AD - Avallacio de Desempenho;

- Entrevists de Avgilaclio de Competéngle (EAC): visa determinar e avallar mediante uma relagéio
mterpessoal e de forma objetiva e sistemética, as capacidades profissionals e pesscals do candidato, as
quals se encontram vertidas nas competéncias constantes de perfil de competéncias e que em seguida se
reproduzem:
A - PLANEAMENTO E ORGANIZACAO: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade
e projetos variados, definindo objetivos, estabelecende prazos e determinando prioridades. Traduz-se,
nomeadaments, nos saguintes comportamentos:
- Em regra é sistemético e culdadoso na preparaglo e planeamento das suas tarefas e atividades;
- Planeia e organiza as atividades e projetos que lhe s&o distribulidos, de aconrdo com os recursos que tem
& sua disposigio;
- Realiza as suas atividades segundo as pricridades definidas e dentro dos prazos previstos;
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- Reavalia frequentements o seu plano de trabalho e ajusta-o &s alteragdes imprevistas, intreduzindo as
correcles consideradas necessaras;
- CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes, informagéio técnica e
experiéncla proflseional, essenciais ao adequado desempenho das fungdes. Traduz-se, nomeadamente,
nos seguintes comporiamentos:
- Possui 08 conhecimentos técnicos necessérios &s exigéneias do posto de trabalho e aplica-os de forma
adequada. e —
- Detém experiéncia profissional que permite resolver questbes profissionais complexas.
- Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos @ experiéncia, de forma a desenvolver uma parspetiva
maie abrangente dos problemas.
- Utlliza, na sua prética profissional, as tecnologias de informag&o e de comunicag#io com vista a realizaclo
de um trabalho de melhor gualidade;
C - INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo indepandente e proative no seu dia a dia
profissional, de tomar Iniclativas face a problemas e empenhar-se em solucionéd-los. Traduz-se,
nomeadaments, nos seguintes comportamentos:
- Tem habltualmente -uma postura ativa e dinAmica, respondendo 4s solicitagSes e desafios profissionais;
- Concretiza de forma auténoma e diligente as atividades que lhe séio atribuldas;
- Toma a Iniciativa para a resolugéio de problemas que surgem nc &mblo da sua atlvidade;
- Procura solugbes altemativas para a resolugéic dos problemas profissionais.
D - COMUNICAGAO: Capacidade para se expressar com clareza e preciso, adaptar a linguagem aos
diversos tipos de interlocutores, ser assertivo na exposiclio e defesa das suas ideias e demonsirar respeito
@ consideracfio pelas ideias dos outros. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: ———
- Expressa-se oraimente e por escrito com clareza, fluéncia e precisfio.
- Adapta o discurso e a linguagem acs diversos tipos de Interiocutores.
- E normalmente assertivo na exposicfio das suas (delas, captando naturaimente a atengfio dos outros. —-
- Demonstra respeito pelas opinides alhelas ouvindo-as com atencéo e valorizando-as.
4.1 — Para avallar cada competéncia seré utilizada a seguinte metodologia:

N&o demonstra nenhum comportamento assoclado 4 competéncia em avallagio 0,00 valores
Demonstra 1 dos comportamentos associado & competéncia em avalisgéo 1,25 valores
Demonstra 2 dos comportamentos associado & competéncia em avallaglo 2,50 valores
Demonsira 3 dos comportamentos associado & competéncia em avallagio 3,75 Velores
Demonsira 4 dos comportamentos associado & compet8ncia em avaliagéio 5,00 Valores

4.2 - A classificagéio a atribuir a cada candidato seré expressa numa escala de 0 a 20 valores, com uma
valorac#o final de 30%, e resultara da seguinte férmula:
EAC=A+B+C+D
§ - Os candidatos que comparegam ao{s) método(s) de selegiio com atraso de 15 minutos, relativamente &
hora referida na convocatéria, ficam Impedidos de realizar o{g) método(s) de selecio, considerando como
motivo de exclus#o a nfio comparéncla ac método.
8 - E excluldo do procsdimento o candidato que tenha obtido uma valoragfio inferior a 8,5 valores ou de
Né&o apto, num dos métodos, nfio Ihe sendo aplicado o método cu fase seguintes.

7 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valoragéo final e a consequente a ordenago final dos
candidatcs que completem o procedimento, com aprovagio em todos os métodos de selecfo aplicados, é
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efetuada por ordem decrescente da médla aritméfica ponderada das classificacdes quantitativas obtidas
em cada método de selegiio, expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte férmula;
CF (classificaglio final) = (70% x AC) + (30% 3 EAC), - wememeeeeer
conforme o especificado no ponto 2.1.
8 -Em caso de Igualdade de valoracio entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serfio os
previstos no artigo 24.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate ap6s aplicagéo
dos referidos critérios, serfio utilizados os seguintes:

1.° melhor classificagéio obtida na competéncia Conhecimentos especializados e experiéncla; ————

2.° melhor classificaghio obtida na competéncia: Planeamanio e Organizagio;

3.2 melhor classificaco obtida na competéncla: Iniciativa e Autonomia;
8 - Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro, todos 0s méiodos de
selegfo, t8m caréter eliminatério, pelo gue, é excluido do procedimento concursal o candidato que obtenha
uma valorag#o inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, bem como o que obtenha um resuitado
de "Néio Apto" e ainda o que néio compareca a qualquer um dos métodos de selecio.
Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reunifio da qual se lavrou a presente ata que depois
de lida e achada conforme, val ser assinada pelos membros do Juri.
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